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 Após receber reclamações de 
usuários e estabelecimentos conveniados à 
Ecopag Administradora de Cartões LTDA – ME, 
os secretários municipais de Administração, dos 
Negócios Jurídicos e da Fazenda se reuniram na 
sexta-feira (22) com o prefeito André Bozola para 
tratar do não funcionamento do cartão do auxílio-
alimentação na rede credenciada. 
 Após a reunião, foi decidido pela abertura 
de processo administrativo para rescisão do contrato 
com a empresa, devido ao não cumprimento 
contratual. 
 Em janeiro, o valor do benefício será 

 

 A pouco mais de uma semana do início do 
Carnaval, a Secretaria Municipal de Cultura divulga a 
programação que promete agitar os foliões durante 
os cinco dias de festa. Começando já na sexta-feira 
(5), com destaque para o Festival de Marchinhas, a 
partir das 20h30, na Praça da Matriz.
 A folia continua com atrações variadas até 
a noite de terça-feira, com DJs, bandas de marchinha, 
samba, Zumba e a Bateria Show Apito de Mestre, na 
Praça da Matriz. Também haverá muita diversão e 
alegria nas ruas Campos Salles e Treze de Maio, com 
os desfiles dos blocos a partir das 21 horas.
 O tema do Carnaval 2016 é #carnahelp, 
entrando na onda da febre do uso das redes sociais. 
Os foliões podem usar a hashtag em suas postagens 
do Carnaval em Socorro para interagir.
 Confira abaixo a programação completa:

05/02 - Sexta Feira 
20h00 – Grito de Carnaval – Bateria da Falange 
 
06/02 - Sábado 
21h00 - Banda da Alegria 
21h15 - Carro da Corte do Carnaval 
21h30 – Bloco do Nariz Vermelho / Batulecada  
21h45 - Banda Banzé do Bigode / Bloco da Joaninha 
22h00 – Falange 
22h00 – Bloco da APAE 
22h30 - Vai Quem Qué 
23h00 - Sambistas Sem Tradição 
 
07/02 - Domingo 
21h00 - Banda da Alegria / Bloco do COMUC 
21h15 - Carro da Corte do Carnaval 
21h30 - Bloco dos Turistas com Banda Banzé do 
Bigode 
21h45 – Carna Zumba 
22h00 – Desfile Bateria Show - Apito de Mestre (São 
Paulo) 
22h30 – Caprichosos do Samba 
23h00 - Sambistas Sem Tradição
08/02 - Segunda 
21h00 - Banda da Alegria 
21h15 - Carro da Corte do Carnaval 
21h30 – Bloco do Nariz Vermelho / Batulecada  
21h45 - Banda Banzé do Bigode / Bloco da Joaninha 
22h00 - Carna Zumba 
22h15 – Falange 
22h15 – Bloco da APAE 
22h30 – Bloco da Maricota com Maracatu (São Luiz 
do Paraitinga) 
23h00 - Vai Quem Qué 
 
09/02 - Terça 
21h00 - Banda da Alegria 
21h15 - Carro da Corte do Carnaval 
21h30 – Banda Banzé do Bigode 
22h00 - Caprichosos do Samba 
22h30 - Sambistas Sem Tradição

Shows Praça da Matriz – Carnaval 2016

05/02 - Sexta Feira
Integrade Jazz Band – 16h00
Festival de Marchinhas – 20h30
Coroação da Corte do Carnaval 2016 – 22h45
Banda Banzé do Bigode – 23h00

06/02 – Sábado
Banda da Alegria – 15h30 - (Matinê)
DJ – 17h00
Banda Banzé do Bigode – 22h00
Banda Me Gusta – 00h00

07/02 – Domingo
Banda Banzé do Bigode – 15h30 - (Matinê)
DJ / Carna Zumba – 17h00 - (Matinê)
Banda Banzé do Bigode – 22h00
Bateria Show - Apito de Mestre (São Paulo)– 23h00
Banda Me Gusta – 00h00

08/02 – Segunda feira
Luanda Samba Choro – 15h30 - (Matinê)
DJ / Carna Zumba – 17h00 - (Matinê)
Banda Banzé do Bigode – 22h00
Banda Maricota – (São Luiz do Paraitinga) – 23h00
Banda Me Gusta – 00h00

08/02 – Terça feira
Banda Banzé do Bigode – 15h30 - (Matinê)
DJ – 17h00
Banda Banzé do Bigode – 22h00
Banda Me Gusta – 00h00

DJ todas as noites a partir das 21h00

09/02 – 23h30 – (Terça feira)
Grande Encontro de Trios Elétricos na Praça 
da Matriz 
Oficinas do COMUC – Conselho Municipal de 
Cultura
Oficina de Pintura Facial 
- Responsável: Giuliana Macedo 
- Dias: 07 e 09 de Fevereiro de 2016 
- Hora: das 15h30 às 19h30 
- Local: Praça da Matriz 
- Público: livre 

Oficina de Máscaras 
- Responsável: Rosangela Politano 
- Data: 06 e 08 de fevereiro de 2016 
- Hora: das 15h30 às 19h30 
- Local: Praça da Matriz 
- Público: livre

Confira a programação de desfiles e bandas do 
Carnaval 2016

Prefeitura instaura processo 
administrativo para rescindir contrato 

com a Ecopag
Valor do benefício será creditado na conta bancária dos 

funcionários municipais

depositado na conta bancária dos servidores 
municipais, em dia diferente do pagamento do salário. 
A Prefeitura já trabalha para que uma nova empresa 
especializada seja contratada, seguindo processo 
licitatório.
 Com relação aos valores acumulados nos 
cartões, cada funcionário terá sua respectiva quantia 
também creditada em depósito, de acordo com 
levantamento feito pela Prefeitura e conferido pelo 
próprio funcionário.
 Vale salientar que a Prefeitura sempre 
honrou o contrato, efetuando os pagamentos à 
Ecopag nas datas estabelecidas. Portanto, toda a 
responsabilidade do pagamento aos estabelecimentos 
credenciados é da empresa Ecopag.

 

 Uma reunião realizada no Gabinete 
do vice-prefeito Edelson Teves na manhã de 
quinta-feira (21) deu continuidade aos acertos 
para a segurança dos foliões durante o Carnaval, 
cujo início será dia 5 de fevereiro, sexta-feira, e 
término dia 9, terça. 
 Participaram do encontro, além do 
vice-prefeito, o secretário de Cultura, Tiago de 
Faria, o comandante da Guarda Civil Municipal, 
Marcos Oliveira Preto, o presidente do 
Conselho Municipal de Segurança, Luiz Antônio 
da Silva Pinto, o coordenador da Defesa Civil, 
Lourenço Prado, e o 3º sargento do 34º 
batalhão da Polícia Militar, Wilson José de Lira.
 Assim como em edições anteriores, 
está proibida a circulação e a comercialização 
de bebidas em recipientes/vasilhames de vidro, 
tanto na Praça da Matriz quanto na Praça 9 de 
Julho e ruas Dr. Campos Salles e Treze de Maio, 
no período de 5 a 9 de fevereiro, de acordo 
com o decreto 3539/2016.
 O decreto 3540/2016 também proíbe 
a venda e o uso de serpentinas metalizadas e 
produtos equivalentes, como canhões, spray 
líquido, espuma, pó de mico ou assemelhados, 
em razão do risco excessivo ao consumidor, 
podendo causar ferimentos e curto-circuito 
em redes de tensão, além de serem produtos 
vedados pelo Código de Defesa do Consumidor.
 Entre os dias 5 e 9, está proibido 
o estacionamento de veículos nas ruas Dr. 
Campos Salles e Treze de Maio, no intervalo 

Reunião na Prefeitura define ações para a 
segurança durante o Carnaval

Assim como em edições anteriores, circulação ou venda de bebidas em garrafas de vidro estão 
proibidas

das 18h às 02h. Uma equipe de seguranças 
particulares fará o acompanhamento dos 
desfiles dos blocos e também o controle de 
entrada nos seis pontos de acesso à Praça da 
Matriz, com apoio de fiscais da Prefeitura.
 A princípio, a GCM terá efetivo de 20 
guardas, mas possivelmente esse número pode 
ser até maior, de acordo com o comandante 

da corporação, com seis viaturas e quatro 
motocicletas, além de uma ambulância. A PM 
deve atuar com sete policiais e três viaturas.
 Nos próximos dias, a Guarda Municipal 
vai enviar à Polícia Militar o planejamento final 
do policiamento, de modo que não ocorra 
duplicidade nos pontos monitorados e a área 
de abrangência possa ser maior.
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Decretos
DECRETO Nº. 3534/201

Suplementação de Dotação Orçamentária

  ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, DECRETA:

  Art. 1º. – Fica aberto na Secretaria da Fazenda – Contabilidade um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 408.892,49 (Quatrocentos e Oito Mil, Oitocentos e Noventa e Dois Reais e Quarenta e Nove 
Centavos) para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:

02.02.01 . 3.3.90.47.00 . 04.122.0003.2.004 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 7.000,00

02.02.02 . 3.3.90.47.00 . 28.846.0000.0.003 DESP. DIVERS. DA ADMINISTRAÇÃO R$ 6.000,00

02.04.01 . 3.3.90.39.00 . 23.695.0014.2.021 DEPTO DE TURISMO R$ 8.000,00

02.05.01 . 3.1.90.11.00 . 12.361.0006.2.131 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 294.258,49

02.07.01 . 3.3.90.39.00 . 08.244.0015.2.018 SECRETARIA DE CIDADANIA R$ 500,00

02.10.01 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0018.2.024 SECRETARIA DE SERVIÇOS R$ 93.134,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................................................... R$ 408.892,49 

   Art. 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial 
das seguintes dotações do orçamento vigente:

02.02.02 . 3.3.90.91.00 . 28.843.0000.0.005 DESP. DIVERS. DA ADMINISTRAÇÃO R$ 13.000,00

02.04.01 . 4.4.90.51.00 . 23.695.0014.1.150 DEPTO DE TURISMO VINC.02.100.077 R$ 8.000,00

02.05.02 . 3.1.90.11.00 . 12.361.0007.2.140 FUNDEB VINC. 02.261.000 R$ 294.258,49

02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.302.0048.2.224 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 500,00

02.10.01 . 4.4.90.52.00 . 15.452.0018.2.024 SECRETARIA DE SERVIÇOS R$ 93.134,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES................................................................................................... R$ 408.892,49

  Art. 3o. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
  
 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 29 de Dezembro de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 3543/2016
  ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, DECRETA:

 Art. 1º - Declarar facultativos os pontos nas repartições municipais, durante o ano de 2016, 
conforme segue:

Mês de Fevereiro:
08/02 (segunda-feira) - carnaval
09/02 (terça-feira) - carnaval
10/02 (quarta-feira) - ½ período na parte da manhã - com retorno a partir 
das 12h
Mês de Março:
24/03 (quinta-feira) - Semana Santa
Mês de Abril:
22/04 (sexta-feira) - emenda Tiradentes
Mês de Maio:
27/05 (sexta-feira) - emenda Corpus Christi
Mês de Agosto:
08/08 (segunda-feira) - emenda Aniversário da Cidade
09/08 (terça-feira) - Aniversário da Cidade
Mês Novembro:
14/11(segunda-feira) - emenda Proclamação da República

 
 Art. 2º - Os serviços considerados essenciais deverão ser operados pelo sistema de plantão.
 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 14 de Janeiro de 2016.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº. 3548/2016

Suplementação de Dotações Orçamentárias

  ANDRÉ EDUADO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, DECRETA:

  Art. 1º. Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda/Diretoria de Contabilidade, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 295.300,00 (Duzentos e Noventa e Cinco Mil e Trezentos Reais), para 
reforço da seguinte dotação do orçamento vigente:

02.10.01 . 4.4.90.51.00 . 15.452.0018.2.024 DEPART. DE OBRAS V05.100.135 R$ 295.300,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO........................................................................................ R$ 295.300,00

   Art. 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de 
arrecadação, na fonte de recurso do Convênio PT nº. 1015442-90/2014, firmado com o Ministério das Cidades, 
no valor de..........................................R$ 295.300,00

  Art. 3o. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Janeiro de 2016.

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Dr. Rodrigo Francisco Cabral Teves
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 

DECRETO Nº. 3549/2016

Suplementação de Dotações Orçamentárias

 ANDRÉ EDUADO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, DECRETA:

 Art. 1º. Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda/Diretoria de Contabilidade, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 249.950,00 (Duzentos e Quarenta e Nove Mil e Novecentos e Cinqüenta 
Reais), para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente:

02.06.01 . 4.4.90.52.00 . 10.301.0047.2.219 ASS.M.HOSPITALAR V05.300.067 R$ 249.950,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO........................................................................................ R$ 249.950,00

   Art. 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do superávit 
financeiro, apurado no exercício anterior, na fonte de recurso do Convênio sob proposta nº. 11728.059000/1140-
01, do Ministério da Saúde, no valor de.....R$ 249.950,00.
 Art. 3o. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Janeiro de 2016.

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Dr. Rodrigo Francisco Cabral Teves
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 

DECRETO Nº. 3550/2016

Suplementação de Dotações Orçamentárias

  ANDRÉ EDUADO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, DECRETA:

  Art. 1º. Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda/Diretoria de Contabilidade, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 99.890,00 (Noventa e Nove Mil e Oitocentos e Noventa Reais), para 
reforço da seguinte dotação do orçamento vigente:

02.06.01 . 4.4.90.52.00 . 10.301.0047.2.219 ASS.M.HOSPITALAR V05.300.068 R$ 99.890,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO........................................................................................ R$ 99.890,00

   Art. 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do superávit 
financeiro, apurado no exercício anterior, na fonte de recurso do Convênio sob proposta nº. 46444.063000/1140-
02, do Ministério da Saúde, no valor de........................................................................................................................R$ 
99.890,00
  Art. 3o. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Janeiro de 2016.

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Dr. Rodrigo Francisco Cabral Teves
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 

DECRETO Nº. 3551/2016

Suplementação de Dotações Orçamentárias

 ANDRÉ EDUADO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, DECRETA:

  Art. 1º. Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda/Diretoria de Contabilidade, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 66.310,00 (Sessenta e Seis Mil e Trezentos e Dez Reais), para reforço da 
seguinte dotação do orçamento vigente:

02.06.01 . 4.4.90.52.00 . 10.301.0047.2.219 ASS.M.HOSPITALAR V05.300.070 R$ 66.310,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO........................................................................................ R$ 66.310,00

   Art. 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do superávit 
financeiro, apurado no exercício anterior, na fonte de recurso do Convênio sob proposta nº. 11728.059000/1140-
03, do Ministério da Saúde, no valor de...............................................................R$ 66.310,00
 Art. 3o. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Janeiro de 2016.

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Dr. Rodrigo Francisco Cabral Teves
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
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PORTARIAS

DECRETO Nº. 3552/2016
Suplementação de Dotações Orçamentárias

  ANDRÉ EDUADO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, DECRETA:

  Art. 1º. Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda/Diretoria de Contabilidade, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 133.050,00 (Cento e Trinta e Três Mil e Cinqüenta Reais), para reforço da 
seguinte dotação do orçamento vigente:

02.06.01 . 4.4.90.52.00 . 10.302.0048.2.221 ASS.M.HOSPITALAR V05.300.069 R$ 133.050,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO........................................................................................ R$ 133.050,00

   Art. 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do superávit 
financeiro, apurado no exercício anterior, na fonte de recurso do Convênio sob proposta nº. 11728.059000/1140-
02, do Ministério da Saúde, no valor de....................................R$ 133.050,00
 Art. 3o. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Janeiro de 2016.

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Dr. Rodrigo Francisco Cabral Teves
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

DECRETO 3553/2016

“Tarifas para serviços de táxi”

 ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, DECRETA:

 Art. 1º –  As  tarifas de serviços de táxi neste município, passam a vigorar com os seguintes valores:

I - Corrida mínima……………………………….…………..........…..... R$ 15,00
II- Corrida do Centro para os Bairros: Jardins Araújo, Bela Vista, Golo, Santa Cruz, Santarosa, Teixeira, Casa 
Popular, Feira de Malhas, Portal, VilaNova...............…….....………………..... R$ 15,00
III - Hora parada……………...................................………….......................... R$ 19,42
IV - Km rodado por asfalto …………………….......................................... R$   3,75
V - Eventos como festa do peão, e outros, corrida mínima.............. R$ 19,25

  Art. 2º –  Fica facultada à cobrança dos preços de tarifas acima descritas, com 20% (vinte por cento) 
de acréscimo no período noturno, das 22h  as 06h.
  Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de Janeiro 2016.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto 
Prefeito Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Rodrigo Francisco Cabral Teves
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7134/2016
  ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

   Art.1º - Suspender a partir de 31 de Dezembro de 2015 os efeitos da Portaria nº 7020/2015, que 
designou  a servidora Ana Caroline Pires de Souza - CTPS 94708 Série 00322-SP,  para ocupar  o emprego 
em comissão de Chefe do Serviço de Transporte Escolar, retornando a partir de 01 de Janeiro de 2016 para o 
emprego permanente de origem como Secretário de Escola - referência 19.
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de Janeiro de 2016.

 Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Dr. Rodrigo Francisco Cabral Teves
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 

PORTARIA Nº 7135/2015
  ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:
    
  Art. 1º - Autorizar Cristina Aparecida Pinto da Silva - CTPS 003183 - Série 380-SP, ocupante 
do emprego permanente de Oficial Administrativo, reduzir a carga horária de 40 (quarenta) para 30 (trinta) 
horas semanais com redução proporcional dos vencimentos, com retroação a 01 de Setembro de 2015.
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

                  Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de Janeiro de 2016.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Rodrigo Francisco Cabral Teves
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7136/2016
  ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

   Art. 1° - Desligar do Serviço Público Municipal, a pedido: 
  
 - Marcelo Prata Savoy - CTPS 47337 - Série 00263-SP, ocupante do emprego em comissão de 
Chefe do Serviço de Meio Ambiente, a partir de 04 de Janeiro de 2016.
  - Sonia Maria Rodrigues Simão - CTPS 65537 - Série 419-SP, ocupante do emprego de Agente 
Comunitário de Saúde da Família a partir de 11 de Janeiro de 2016.
  - Joseane da Silva Falcirolli - CTPS 65744 - Série 0068-SP, ocupante do emprego permanente de 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil a partir de 26 de Janeiro de 2016.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

               Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de Janeiro de 2016.
     
Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Rodrigo Francisco Cabral Teves
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7137/2016
  ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

 Art.1º - Enquadrar os servidores da rede municipal de ensino  em virtude da concessão de evolução 
funcional pela via não acadêmica, conforme previsto na Lei Complementar  nº 171/2011- Seção IV artigo 49 
e artigo 9º do  Decreto nº 2385/04, a partir de 01 de Janeiro de 2016: 

  Nível: Nome Emprego
III - ref. 5 Mateus Antonio Augusto Piva - CTPS 17375 - Série 00282-SP. Professor de Educação Básica I - PEB I

VII - ref. 14 Antonia Cardoso de Oliveira - CTPS 35126 - Série 00222-SP. Professor de Educação Básica I - PEB I

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de Janeiro de 2016.
  
Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Rodrigo Francisco Cabral Teves
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7138/2016
 ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; RESOLVE:

 Art. 1º - Designar  Patrícia Toledo da Silva Pinto - CTPS 39873 - Série 123-SP, para ocupar o 
emprego em comissão de Chefe da Supervisão do CREAS - referência 40, a partir de 18 de Janeiro de 
2016.
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,27 de Janeiro de 2016.

 Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Rodrigo Francisco Cabral Teves
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7139/2016
 ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; RESOLVE:

 Art. 1º - Designar  Juliana Preto Cardozo - CTPS 59760 - Série 00196-SP, ocupante do emprego 
em permanente de Farmacêutico - referência 35, para ocupar a função gratificada de Chefe da Coordenadoria 
de Farmácia, a partir de 19 de Janeiro de 2016.
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,27 de Janeiro de 2016.

 Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Rodrigo Francisco Cabral Teves
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7140/2016
 ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; RESOLVE:

 Art. 1º - Desligar do Serviço Público Municipal José Ilton Bernardes da Rocha - CTPS 14662 
- Série 166-SP, ocupante do emprego em comissão de Chefe do Serviço de Assistência à Criança e ao 
Adolescente, a partir de 25 de Janeiro de 2016.
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,27 de Janeiro de 2016.

 Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Rodrigo Francisco Cabral Teves
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7141/2016
 ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender a partir de 11 de Janeiro de 2016 os efeitos da Portaria nº 6785/14 que designou 
Alessandra Vancini de Toledo José - CTPS 77311 – Série 00335-SP, ocupante do emprego permanente 
de Técnico em Enfermagem para receber a gratificação quando em exercício das atribuições do 
emprego no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU. 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,27 de Janeiro de 2016.

 Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Rodrigo Francisco Cabral Teves
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7142/2016
“Prorroga Processo Administrativo Disciplinar - PAD”

 ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

               Art. 1º - Prorrogar o Processo Administrativo, na modalidade Processo Administrativo Disciplinar - 
PAD, nº 16/2015, por mais 60 (sessenta) dias nos termos do art. 57 da Lei Municipal nº 3348/2010, instaurado 
pela Portaria nº 7100/2015, a partir do dia 11 de Fevereiro de 2016.                  
                  Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser afixada em local de costume, dando 
ciência a imputada e publicada no jornal oficial, revogadas as disposições em contrário.

                 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de Janeiro de 2016.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
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PORTARIA Nº 7143/2016
“Prorroga Processo Administrativo Disciplinar - PAD”

  ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

 Art. 1º - Prorrogar o Processo Administrativo, na modalidade Processo Administrativo 
Disciplinar - PAD, nº 14/2015, por mais 60 (sessenta) dias nos termos do art. 57 da Lei Municipal nº 3348/2010, 
instaurado pela Portaria nº 7093/2015, a partir do dia 01 de Fevereiro de 2016.                  
                  
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser afixada em local de 
costume, dando ciência a imputada e publicada no jornal oficial, revogadas as disposições em contrário.

                  Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de Janeiro de 2016.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Rodrigo Francisco Cabral Teves
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7144/2016

“Prorroga Processo Administrativo Disciplinar - PAD”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

 Art. 1º - Prorrogar o Processo Administrativo, na modalidade Processo Administrativo 
Disciplinar - PAD, nº 17/2015, por mais 60 (sessenta) dias nos termos do art. 57 da Lei Municipal nº 3348/2010, 
instaurado pela Portaria nº 7113/2015, a partir do dia 17 de Fevereiro de 2016.                  
                  
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser afixada em local de 
costume, dando ciência a imputada e publicada no jornal oficial, revogadas as disposições em contrário.

                   Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de Janeiro de 2016.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Rodrigo Francisco Cabral Teves
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE 
ESTUDO - 2016

 A Comissão nomeada pela Portaria nº 7123/2016, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.135/2006, 
alterada pela Lei nº 3.173/2006 e 3801/2014, que dispõe sobre a concessão de bolsas de estudo, após seleção 
dos inscritos e análise de documentos comprobatórios previstos na referida lei, concede 18 (dezoito) bolsas 
correspondente a 50% do valor da mensalidade a alunos matriculados na Faculdade XV de Agosto S/C Ltda., 
sendo:

1. A manutenção de bolsas de estudos, a saber:
Nº Nome Classificação
01 REGIANE LUIZ DA SILVA 0,14
02 ROSANGELA APARECIDA DA SILVA – D.N. 18/03/1971 0,25
03 JUCILENE PORTO DE SOUZA – D.N. 09/03/1992 0,25
04 ANA ESTELA NUNES 0,26
05 MATEUS AUGUSTO PEREIRA – D.N. 29/09/1990 0,35
06 LUANA APARECIDA STRACCI – D.N. 26/03/1992 0,35
07 RAÍSSA DANTAS 0,48
08 CLAÚDIO RAFAEL CARDOSO RIBESSI 0,49
09 KAREN HELLENA DE LIMA 0,54
10 MARIANE ZANESCO FRUCHI 0,58
11 TATIANA CAROLINE LURAGO 0,77

2. A concessão de 07 (sete) bolsas de estudo, sendo considerados beneficiados os classificados de 01 
a 07 da relação abaixo:

Nº Nome Classificação
1 THALIA DE ALMEIDA 0,13
2 CAIO HENRIQUE DE ALMEIDA 0,17
3 YNGRID FELIZARDO 0,21
4 AMANDA ROBERTA DE OLIVEIRA 0,23
5 MARILANE LOPES RODRIGUES 0,30
6 JULIANA APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA 0,31
7 JOSIMAR DE ASSIS ZANESCO 0,32
8 BRUNA MARCELA DE OLIVEIRA 0,34
9 ANA PAULA FERREIRA COUTINHO 0,37
10 ELIANA GOMES 0,51
11 CAIO HENRIQUE OLIVEIRA DE LIMA 0,59
12 MONICA LEME DIAS DOMINGUES 0,73
13 LAÍS GABRIELLI DE GODOI 0,76                

3. Socorro, 28 de janeiro de 2016.

Celia Maria Monti Viam Rocha - Presidente da Comissão
Franks Fernando Felix do Prado - Membro
Elenice Brindo da Cruz - Membro
Maria Regina Mantovani - Membro

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/ 2015 
Ficam convocados os candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 01/2015 para participarem 

da atribuição de classes/aulas a partir da 01ª classificação para EFETIVAÇÃO no emprego de Professor de 
Educação Básica II (ARTE). A atribuição ocorrerá no dia 03 de fevereiro de 2016, às 10h00 na Secretaria 
Municipal de Educação, situado à Av. José Maria de Faria nº 71, nesta cidade.

O não comparecimento do candidato no local e hora acima determinada será considerado como 
desistência do emprego PERMANENTE, e a classe/aula será atribuída ao próximo candidato, respeitada a ordem 
de classificação.

Os convocados deverão comparecer a atribuição com a seguinte documentação: CARTEIRA 
PROFISSIONAL, CARTEIRA DE RESERVISTA, TÍTULO DE ELEITOR E COMPROVANTE QUE VOTOU NA 
ÚLTIMA ELEIÇÃO, DIPLOMA OU CERTIFICADO DA INSTRUÇÃO EXIGIDA, RG, CPF, CÓPIA DA CERTIDÃO 
DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 14 ANOS, CÓPIA DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO (FILHOS 
MENORES DE 07 ANOS), DECLARAÇÃO DE FREQUÊNCIA DA ESCOLA (FILHOS MAIORES DE 06 ANOS), 
ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES (www.ssp.sp.gov.br) OU DELEGACIA, COMPROVANTE DE RESIDENCIA, 
DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO E 01 FOTO.

Socorro, 27 de janeiro de 2016.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/ 2015 

Ficam convocados os candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 01/2015 para 
participarem da atribuição de classes/aulas a partir da 01ª classificação para EFETIVAÇÃO no emprego de 
Professor de Educação Básica II (EDUCAÇÃO FÍSICA). A atribuição ocorrerá no dia 03 de fevereiro 
de 2016, às 9h00 na Secretaria Municipal de Educação, situado à Av. José Maria de Faria nº 71, nesta cidade.

O não comparecimento do candidato no local e hora acima determinada será considerado como 
desistência do emprego PERMANENTE, e a classe/aula será atribuída ao próximo candidato, respeitada a 
ordem de classificação.

Os convocados deverão comparecer a atribuição com a seguinte documentação: CARTEIRA 
PROFISSIONAL, CARTEIRA DE RESERVISTA, TÍTULO DE ELEITOR E COMPROVANTE QUE VOTOU 
NA ÚLTIMA ELEIÇÃO, DIPLOMA OU CERTIFICADO DA INSTRUÇÃO EXIGIDA, RG, CPF, CÓPIA 
DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 14 ANOS, CÓPIA DA CARTEIRA DE 
VACINAÇÃO (FILHOS MENORES DE 07 ANOS), DECLARAÇÃO DE FREQUÊNCIA DA ESCOLA (FILHOS 
MAIORES DE 06 ANOS), ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES (www.ssp.sp.gov.br) OU DELEGACIA, 
COMPROVANTE DE RESIDENCIA, DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO E 01 FOTO. 

 Socorro, 27 de janeiro de 2016.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/ 2015 

Ficam convocados os candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 01/2015 para 
participarem da atribuição de classes/aulas a partir da 01ª classificação para EFETIVAÇÃO no emprego 
de Professor de Desenvolvimento Infantil e, logo em seguida, obedecida a ordem de classificação, será 
oferecida classe/aula para CONTRATAÇÃO nos termos da Lei 3077/2005, para exercício das funções no 
ano letivo de 2016. A atribuição ocorrerá no dia 03 de fevereiro de 2016, às 14h00 na Secretaria Municipal 
de Educação, situado à Av. José Maria de Faria nº 71, nesta cidade.

O não comparecimento do candidato no local e hora acima determinada será considerado como 
desistência do emprego PERMANENTE/TEMPORÁRIO, e a classe/ aula será atribuída ao próximo 
candidato, respeitada a ordem de classificação.

Os convocados deverão comparecer a atribuição com a seguinte documentação: CARTEIRA 
PROFISSIONAL, CARTEIRA DE RESERVISTA, TÍTULO DE ELEITOR E COMPROVANTE QUE VOTOU 
NA ÚLTIMA ELEIÇÃO, DIPLOMA OU CERTIFICADO DA INSTRUÇÃO EXIGIDA, RG, CPF, CÓPIA DA 
CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 14 ANOS, CÓPIA DA CARTEIRA DE 
VACINAÇÃO (FILHOS MENORES DE 07 ANOS), DECLARAÇÃO DE FREQUÊNCIA DA ESCOLA (FILHOS 
MAIORES DE 06 ANOS), ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES (www.ssp.sp.gov.br) OU DELEGACIA, 
COMPROVANTE DE RESIDENCIA, DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO E 01 FOTO.

 Socorro, 27 de janeiro de 2016.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal

EDUCAÇÃO

http://WWW.ssp.sp.gov.br
http://WWW.ssp.sp.gov.br
http://WWW.ssp.sp.gov.br
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LICITAÇÃO
TERMO ADITIVO

Terceiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 003/2015 para Aquisição de medicamentos, 
conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações descritas no anexo II do edital – Termo de Referência.

PROCESSO Nº 012/2015/PMES
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2015 

1 - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Termo Aditivo é o realinhamento de preço do item 18, constante na ata de 

Registro de Preço n° 003/2015.
1.2 – Em decorrência do realinhamento de preços, o item 18 da Ata de Registro, passa a ter a seguinte 

descrição:
MEDWAY LOG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO

18 80.000 COMP. CLORIDRATO DE AMITRIPTINA
NEOQUIMICA

R$ 0,0433

2 - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
2.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços original e por estarem assim 

justas e compromissadas, as partes, através de seus representantes legais, assinam o presente Termo 
Aditivo na presença das testemunhas abaixo, em 01 (uma) via para um só efeito.

 
 Socorro, 28 de janeiro de 2016.

Paulo Reinaldo de Faria
Supervisor Chefe de Licitação

EXTRATO 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2015, ORIGINADA 
NO PROCESSO 099/2015 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2015 - Registro 
de preços para prestação de serviços de comunicação visual para atender as solicitações de 
diversas Secretarias e Departamentos desta prefeitura, conforme especificações descritas no 
Anexo II – Termo de Referência. O Município de Socorro, através da divisão de licitação, para fins de 
atendimento ao § 2º, do art. 15, da lei nº 8.666/93, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
mantidos os preços registrados na presente ata. Socorro,  28 de janeiro de 2016

CONTATO COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME
Item Quant. Unidade Descrição mínima Valor unitário 

01. 1.400 M2 Impressão digital em lona com gramatura de 440, com 70 centímetros de 
altura por 2000 metros de comprimento com fornecimento de materiais. R$ 55,00

02. 500 M2 Impressão digital em PVC com dois milímetros de espessura com adesivo e 
fornecimento de materiais. R$ 89,00

03. 100 M2 Instalação de montagem de estrutura em metalon para confecção de painéis 
com medidas de 40 x 40 milímetros, com fornecimento de materiais. R$ 104,00

04. 150 M2 Adesivagem de carro com garantia de três anos aplicada, com fornecimento 
de materiais. R$ 149,00

05. 300 M2 Impressão digital com verniz aplicado, com garantia de um ano e fornecimento 
de materiais. R$ 72,00

07. 300 M2 Confecção e instalação de Placa de Obras, com padrão do Estado de SP, 
chapas galvanizadas, quadro em metalon e pés de madeira, com fornecimento 
de materiais

R$ 174,00

08. 150 M2 Confecção e instalação de Painel fronte em estrutura de metalon em lona e 
com fornecimento de materiais R$ 142,00

09. 50 M2 Confecção e instalação de Letra caixa com brasão oficial, galvanizada, pintura 
automotiva, com fornecimento de materiais. R$ 345,00

M.A.F. GARCIA FILHO SERVIÇOS EIRELI
06. 200 M2 Adesivo micro perfurado, garantia de um ano com fornecimento de materiais R$ 101,00

EXTRATO 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2015, ORIGINADA 
NO PROCESSO 0102/2015 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2015 - Registro 
de preços para para aquisição de materiais para construção, acessórios e afins e louças sanitárias, 
pelo período de 12 meses, conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo 
II do edital. O Município de Socorro, através da divisão de licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 
15, da lei nº 8.666/93, torna público, que não houve alteração de valores e ficam mantidos os preços registrados 
na presente ata. Socorro, 28 de janeiro de 2016.

Materiais de Construção Primos Ltda. - EPP

Item QUANT UNID. ESPECIFICAÇÃO
Marca 

Valor unitário

03 40 Peça Fechadura para banheiro Aliança R$ 24,50
04 40 Peça Folha de porta lisa 0.72 em madeira St. Cruz R$ 103,00
05 550 Saco Cal hidratada; composto de calcário tipo CH-III; com 

plasticidade maior ou igual a 110; especificação de 
acordo com a NBR 7175, para assentamento, sacos 
contendo 20kg

Itaú R$ 8,65

06 900 Tonelada Areia média Max R$ 70,00
10 1800 Saco Cimento Portland composto (CP II-E); composto de 

escoria granulada de alto forno; com resistência de 
40 mpa; faixa de Porcent. Em peso de Clinquer+Sulf.
Cálcio 94-56%; e faixa de porcentagem em peso de 
escoria de 6-34%; c/ faixa de porcentagem de material 
Carbonatico de 0-10%; embalagem em sacos de 
papel tipo “Kraft”; com limite de porcentagem de 
resíduo insolúvel menor ou igual a 2,5%; com limite de 
porcentagem de perda ao fogo menor ou igual a 6,5%; 
com limite de porcentagem de oxido de magnésio 
menor ou igual a 6,5%; com limite de porcentagem de 
tri oxido de enxofre menor ou igual a 4%; com limite 
de porcentagem de anidrido carbônico menor ou igual 
a 5%; com limite de tempo de fim de pega menor ou 
igual a 10 horas; limite de expansibilidade a frio/quente 
menor ou igual a 5 mm; limite de tempo de inicio de 
pega menor ou igual a 1 hora; normalização conforme 
NBR 11578, EB 208, mb-1153. Sacos contendo 50kg.

Campeão R$ 24,70

11 450 Saco Cal p/ pintura; composto de carbonato de cálcio; 
embalagem com 8 kg; conforme NBRS 7175, 
9205,9206,sacos contendo 8kg, CH-1, com fixador

Itaú R$ 7,19

12 50 Peça Porta lisa de madeira medindo 0,82 cm St. Cruz R$ 103,00
13 40 Peça Porta lisa de madeira medindo 0,62 cm St. Cruz R$ 103,00
14 60 Peça Fechadura externa com tambor Aliança R$ 31,00
15 50 Peça Porta lisa de 0,92 cm St. Cruz R$ 103,00
16 50 Peça Fechadura interna com tambor Aliança R$ 31,50
27 140 Unidade Barra de ferro 3/8, formato redondo, tipo vergalhão, 

com comprimento de 12 metros, para uso em 
construção civil                                          

Belgo R$ 26,90

28 100 Unidade Barra de ferro ½, formato redondo, tipo vergalhão, 
com comprimento de 12 metros, para uso em 
construção civil

Belgo R$ 42,20

29 150 Unidade Barra de ferro 3/16, formato redondo, tipo vergalhão, 
com comprimento de 12 metros, para uso em 
construção civil

Belgo R$ 5,15

30 100 Unidade Barra de ferro ¾, formato redondo, tipo vergalhão, 
com comprimento de 12 metros, para uso em 
construção civil

Belgo R$ 121,50

31 80 Unidade Barra de ferro 5/16, formato redondo, tipo vergalhão, 
com comprimento de 12 metros, para uso em 
construção civil

Belgo R$ 20,10

32 80 Milheiro Tijolo maciço cerâmico medindo 15x30x20 Carrano R$ 260,00
33 100 Unidade Tela para construção 20x20 - 2x3 Belgo R$ 22,50
34 100 Unidade Tela para construção 15x15 - 2x3 Belgo R$ 29,70
37 150 Saco Argamassa 20 kg para assentamento de azulejos Quartzolit R$ 9,00
39 300 Saco Rejunte para pisos e azulejos; saco de 1 kg, cores 

variadas.
Pam R$ 3,70

41 05 Unidade Lavatório de louça com coluna suspensa, para 
deficientes físicos

Icasa R$ 192,15

42 20 Unidade Pia em aço inox, para cozinha, medindo 
aproximadamente 1,20m x 0,56m

Forminox R$ 140,00

ALLPEMA SERV. E COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA ME
Item QUANT UNID. ESPECIFICAÇÃO Marca Valor unitário

01 20 Unidade Carrinho (carriola) de mão, para construção em aço 
carbono, pneu com roda maciça 8”.

Metalpama R$ 97,80

02 20 Kg Arame; recozido; numero 12 BWG; com diâmetro de 
2,77 mm

Belgo R$ 6,30

07 20 Kg Prego com cabeça 12x12 Gerdau R$ 7,23
08 20 Kg Prego com cabeça 13x18 Gerdau R$ 9,08
09 20 Kg Prego com cabeça 16 x 18 Gerdau R$ 8,45
17 500 Peça Dobradiça em aço 3 1/2 “ com parafuso Silvana R$ 2,24
18 20 Kg Prego com cabeça 10 x 10 Gerdau R$ 14,50
19 20 Kg Prego com cabeça 8 x 8 Gerdau R$ 14,85
20 20 Kg Prego com cabeça 13 x 15 Gerdau R$ 10,65
21 20 Kg Prego com cabeça 15 x 15 Gerdau R$ 8,70
22 20 Kg Prego com cabeça 17 x 21 Gerdau R$ 8,10
23 20 Kg Prego com cabeça 18 x 27 Gerdau R$ 7,40
24 20 Kg Prego com cabeça 20 x 30 Gerdau R$ 7,40
25 20 Kg Prego com cabeça 20 x 42 Gerdau R$ 7,40
26 20 Kg Prego com cabeça 22 x 48 Gerdau R$ 7,40
35 30 Unidade Lavatório de louça, com coluna suspensa. Logaza R$ 151,00
36 15 Unidade Vaso sanitário de louça, comum Logaza R$ 81,00
38 15 Peça Vaso sanitário de louça com caixa acoplada Logaza R$ 243,00
43 10 Unidade Pia em granito, cor verde ubatuba, para cozinha, 

medindo aproximadamente 1,80m x 0,56m com cuba 
em aço inox

LG 
MARMORE

R$ 453,00

EXTRATO 3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2015, ORIGINADA 
NO PROCESSO 014/2015 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2015 - Registro 
de preços para Aquisição de ataduras de crepe e compressa de gaze, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de Referência do edital. O 
Município de Socorro, através da divisão de licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da lei nº 

8.666/93, torna público, que não houve alteração de valores e ficam mantidos os preços registrados na presente 
ata. Socorro, 28 de janeiro de 2016.

CIRÚRGICA  IMIGRANTES  EIRELI  ME
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MÍNIMA Marca Valor 

Unitário 

1 220 Dz

Atadura de crepe, composta por no mínimo 90% de algodão cru, 
poliester e elastano, confeccionado em teares de alta resistência 
e elasticidade no sentido longitudinal, medindo   06 cm por  1,8 
metros em repouso  de 13 fios  por cm. Embalagens pesando no 
mínimo  13,3 gr, não  estéril. constituída de fios de algodão cru, 
poliéster e elastano, com bordas devidamente acabadas, elasticidade 
adequada, uniformemente enroladas, isenta de quaisquer defeitos, 
constando dados de identificação e procedência, acondicionadas em 
pacotes plásticos de 12 unid,

Unitex
R.M.S 

80002190032
R$ 2,45

5 2000 Pct 

Compressa cirúrgica de gaze hidrófila de 100%, de algodão , de 
7,5 cm por 7,5 cm fechada, 14 cm por 26 cm aproximadamente 
dimensão aberta- 08 camadas,  05 dobras, 13 fios cm²- isento de 
impurezas e não estéril. Pacotes com 500 unidades. Constando 
externamente os dados de identificação, procedência, validade, 
marca comercial e registro do produto.

América 
R.M.S.

8037490013
R$ 13,50

TRM COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MÍNIMA Marca Valor 

Unitário 

2 50 Dz

Atadura de crepe composta por no mínimo 90% de algodão 
cru, poliéster e elastano, confeccionado em teares de alta 
resistência e elasticidade no sentido longitudinal, medindo   20 
cm por  1,8 metros em repouso  de 13 fios  por cm. Embalagens 
pesando no mínimo  42,8 gr, não  estéril. constituída de fios 
de algodão cru, poliéster e elastano, com bordas devidamente 
acabadas, elasticidade adequada, uniformemente enroladas, 
isenta de quaisquer defeitos, constando dados de identificação 
e procedência, acondicionadas em pacotes plásticos de 12 unid,

MB TEXTIL
R.M.S.

10307130014
R$ 8,30

3 700 Dz

Atadura de crepe composta por no mínimo 90% de algodão 
cru, poliéster e elastano, confeccionado em teares de alta 
resistência e elasticidade no sentido longitudinal, medindo   10  
cm por  1,8 metros em repouso  de 13 fios  por cm. Embalagens 
pesando no mínimo  21,8 gr, não  estéril. Constituída de fios 
de algodão cru, poliéster e elastano, com bordas devidamente 
acabadas, elasticidade adequada, uniformemente enroladas, 
isenta de quaisquer defeitos, constando dados de identificação 
e procedência, acondicionadas em pacotes plásticos de 12 unid,

MB TEXTIL
R.M.S.

10307130014
R$ 4,25

4 700 Dz

Atadura de crepe composta por no mínimo 90% de algodão 
cru, poliéster e elastano, confeccionado em teares de alta 
resistência e elasticidade no sentido longitudinal, medindo   15 
cm por  1,8 metros em repouso  de 13 fios  por cm. Embalagens 
pesando no mínimo  32,7  gr,  não estéril. constituída de fios 
de algodão cru, poliéster e elastano, com bordas devidamente 
acabadas, elasticidade adequada, uniformemente enroladas, 
isenta de quaisquer defeitos, constando dados de identificação 
e procedência, acondicionadas em pacotes plásticos de 12 unid,

MB TEXTIL
R.M.S.

10307130014
R$ 6,32

EXTRATO 3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2015, ORIGINADA 
NO PROCESSO 034/2015 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2015 - Registro 
de Preço para AQUISIÇÃO DE APARELHOS PARA FORMAÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA DO 
EDITAL. O Município de Socorro, através da divisão de licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 
15, da lei nº 8.666/93, torna público, que não houve alteração de valores e ficam mantidos os preços registrados 
na presente ata. Socorro, 28 de outubro de 2015.

 P.O. ZIOBER - EIRELLI
Item Quant. Unidade Descrição Valor unitário 
01 10 Peças Múltiplo exercitador conjugado com 06(seis) funções distintas, Flexor de perna, extensor 

de perna, Supino reto Sentado, Supino inclinado sentado, Rotação vertical e Puxada 
Alta. Estrutura principal fabricado com tubos de aço carbono e galvanizada a  de no 
mínimo 2”1/2 x 2 mm; 
¾ x 1,50; 2”: 1” ½ x 2 mm; 1” x 1,50mm; 1” ½ x 1.50mm; acento e encosto em 
alumino fundido de no mínimo 260x360x20mm, utilizar eixos maciços, com rolamentos  
duplos, pintura a pó eletrostática poliéster, batentes de borracha, solda mig mag , base 
de fixação do aparelho com cortes a laser de  no mínimo 30 mm de altura do piso 
chumbadores parabout; especificação musculares em cada aparelho bem como 
informação de seus benefícios e 
o tempo de uso de cada aparelho. Carga máxima de peso 
5 kg por disco, e que permitam a prática de 4(quatro) usuários simultaneamente. Os 
equipamentos deverão ser 
entregues na cor Azul (C-100, M-100, Y-0, K-0) e amarelo 
(C-0, M- 0, Y-100, K-0).

R$ 1.870,00

04 10 Peças Esqui duplo: tipo duplo conjugado; estrutura: tubos de 
aço carbono; acabamento:pintura a pó eletrostática e cortes a laser;aparelho fabricado 
com tubos de aço carbono de no mínimo 2 1/2 polegadas,1 polegadax1,50mm;1 
1/2 polegadax1,50mm, metalão. Os equipamentos deverão ser entregues na cor Azul 
(C-100,M-100, Y-0, K-0) e amarelo (C-0, M- 0, Y-100, K-0).

R$ 1.550,00

05 10 Peças Surf com pressão pernas, tipo duplo conjugado: 
estrutura; tubos de aço carbono; acabamento:pintura a pó eletrostática e cortes a 
laser;aparelho fabricado em tubos de aço carbono de no mínimo 2 polegadas x2mm;3 
1/2 polegadas x4mm;2 polegadas x4mm. Os equipamentos deverão ser entregues na 
cor Azul (C-100, M-100, Y-0, K-0) e amarelo (C-0, M- 0, Y-100, K-0).

R$ 740,00

06 10 Peças Rotação diagonal dupla - aparelho duplo conjugado:.
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2” x 2 
mm;  1” x 1,50 mm; 3” ½ x 2 mm, ¾ x 1,50mm; 
rolamentos duplos, pintura  a pó eletrostática, solda mig, 
orifícios para a fixação do equipamento (chumbadores 
com flange de no mínimo 240 mm x ¼ e com parafusos 
de fixação); cortes a laser; parafusos allen de aço; bola de 
resina ;  especificações musculares em cada aparelho em 
baixo relevo em inox; tampão de metal arredondado ;  que 
permitam a prática de 2(dois) usuários simultaneamente.” 
Os equipamentos deverão ser entregues cor Azul (C-100, 
M-100, Y-0, K-0) e amarelo (C-0, M- 0, Y-100, K-0).

R$ 720,00

08 10 Peças REMADA SENTADA: fabricados com tubos de aço
carbono de no mínimo 2” x 2 mm; 1” ½ x 1,50 mm; 1” x 
1,50 mm; rolamentos duplos , pintura da pó eletrostática, 
batentes de borracha, solda mig, orifícios para a fixação 
do equipamento (chumbadores parabout); cortes a laser; 
especificações musculares em cada aparelho em baixo 
relevo em in*inox; tampão de metal estampados e 
arredondado; bancos arredondados sem quina; carga 
(relativa: de no mínimo 10% a massa corporal  do 
usuário ); que permita a prática de 1(um) usuário. Os 
equipamentos deverão ser entregues na cor Azul (C-100, 
M-100, Y-0, K-0) e amarelo (C-0, M- 0, Y-100, K-0).).

R$ 650,00

09 10 Peças PLACA ORIENTATIVA Fabricada com tubo de aço carbono de no mínimo 1.020, 2” x 2 
mm, chapa 1.000 x 2.000 x 1.5 mm; 3” x 1,50 mm; pintura “epox” eletrostática, solda 
mig, orifícios para a fixação do equipamento de no mínimo  50 cm abaixo do concreto; 
adesivada só um lado da extremidade contendo todos os 
aparelhos com especificações de musculatura envolvida; a placa não contém quinas 
e sim moldura tubular. Os equipamentos deverão ser entregues na cor Azul (C-100, 
M-100, Y-0, K-0) e amarelo (C-0, M-100, Y-100, K-20).

R$ 855,00

CELSO MOACIR GOMES - EPP
Item Quant. Unidade Descrição Valor unitário 
02 10 Peças Simulador de cavalgada duplo, Tubos de aço carbono galvanizado a fogo de 2” x 

2,00mm e barra plana de aço 
carbono galvanizado a fogo de 8 mm. Peças de movimentação produzidas em tubo de 
aço carbono  galvanizado a fogo de 2” x 2,00mm e 1”1/2 x 2.00mm 
1’’por 2 mm, assento de chapa  14, em quinas, placas de 
identificação e especificações musculares bem como informações de seus benefícios. Os 
equipamentos deverão ser entregues na cor Azul (C-100, M-100, Y-0, K-
0) e amarelo (C-0, M- 0, Y-100, K-0).

R$ 1.100,00

03 10 Peças Simulador de caminhada duplo: estrutura: tubos de aço 
carbono; acabamento: pintura a pó eletrostática e cortes a laser; aparelho fabricado 
com tubos de carbono de, no 
minimo, 2 1/2 polegadas x2 mm;2 polegadas x2 mm; 1 1/2 
polegadas X1. Os equipamentos deverão ser entregues 
na cor Azul (C-100, M-100, Y-0, K-0) e amarelo (C-0, M- 
0, Y-100, K-0).

R$ 1.034,62

07 10 Peças ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS CONJUGADO-
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2” x 2
mm; 1” x 1,50 mm; 3” ½ x 4 mm; 4” x 3 mm; ¾ x 1,50 mm. 
Utilizar pinos maciços, pintura  a pó eletrostática, batentes 
de borracha, solda mig, orifícios para a fixação do 
equipamento (chumbadores com flange de no mínimo 240 
mm x ¼ e com parafusos de fixação); cortes a laser; 
especificações musculares em cada aparelho em baixo 
relevo em inox, e que permite a prática de 3 (três) 
usuários simultaneamente. Os equipamentos deverão ser 
entregues na cor Azul (C-100, M-100, Y-0, K-0) e amarelo 
(C-0, M- 0, Y-100, K-0).

R$ 600,00

Silvia Carla Rodrigues de Morais – Pregoeira

 O Município de Socorro comunica a todos os interessados que se 
encontra aberto na Divisão de Licitações o seguinte processo:

 PROCESSO Nº 062/2015/PMES – CONCORRÊNCIA Nº 002/2015. Objeto: Contratação 
de Pessoa Jurídica, visando a prestação de serviços de Transporte de Escolares, com dois operadores por 
veículo (sendo um condutor e um monitor), durante o ano letivo de 2016, para 05 (cinco) rotas de transporte 
de alunos da zona rural e urbana, conforme condições e especificações descritas no Anexo II – Projeto Básico e 
demais anexos do Edital. Tipo: Menor Preço por item. Encerramento às 09h e 30min do dia 07/03/2016. Sessão 
de abertura: a partir das 09h e 40min. Período de Disponibilização do Edital: De 02/02/2016 até 04/03/2016. 
Socorro, 28 de janeiro de 2016.

 O Edital completo está disponível no site www.socorro.sp.gov.br e maiores informações poderão 
ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Município de Socorro, pessoalmente, das 8:30 as 17:00 horas, 
na Avenida José Maria de Faria, 71, salto, Socorro, São Paulo, ou pelo telefone (19) 3855-9655, no horário 
comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. 

 Paulo Reinaldo de Faria - Presidente da Comissão de Licitações
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto 
no inciso VI, do Art. 43 da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, e art. 
9º, letra “a”, inc. XXVI do Decreto Municipal nº 2914/2011, ADJUDICO E HOMOLOGO o resultado do 
PROCESSO Nº 124/2015/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO EXCLUSIVO PARA 
MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE/MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL Nº 052/2015, 
cujo objeto é o Registro de Preço para Aquisição de materiais elétricos e afins, pelo período de 12 meses, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência do edital, para as empresas abaixo relacionadas, 
conforme Ata de Julgamento de 23/12/2015 disponibilizada na íntegra no sítio eletrônico da municipalidade 
(www.socorro.sp.gov.br), a saber: 

              VEDOVOTO E VILLIBOR LTDA, para os itens abaixo relacionados:
          Item 01, pelo valor total de R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais).
          Item 02, pelo valor total de R$ 37,95 (trinta e sete reais e noventa e cinco centavos).
          Item 03, pelo valor total de R$ 64,20 (sessenta e quatro reais e vinte centavos).
 Item 04, pelo valor total de R$ 219,60 (duzentos e dezenove reais e sessenta centavos).
          Item 05, pelo valor total de R$ 52,50 (cinquenta e dois reais e cinquenta centavos).
          Item 06, pelo valor total de R$ 59,50 (cinquenta e nove reais e cinquenta centavos).
          Item 07, pelo valor total de R$ 103,00 (cento e três reais).
          Item 08, pelo valor total de R$ 114,00 (cento e quatorze reais).
          Item 09, pelo valor total de R$ 54,00 (cinquenta e quatro reais).

Item 10, pelo valor total de R$ 155,25 (cento e cinquenta e cinco reais e vinte e cinco centavos).
          Item 11, pelo valor total de R$ 105,00 (cento e cinco reais).
          Item 12, pelo valor total de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais).
          Item 13, pelo valor total de R$ 1305,00 (um mil e trezentos e cinco reais).
          Item 14, pelo valor total de R$ 1650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta reais).
          Item 15, pelo valor total de R$ 25,00 (vinte e cinco reais).
          Item 16, pelo valor total de R$ 26,00 (vinte e seis reais).
          Item 17, pelo valor total de R$ 29,00 (vinte e nove reais).
          Item 18, pelo valor total de R$ 12,00 (doze reais).
          Item 19, pelo valor total de R$ 14,00 (quatorze reais).
          Item 20, pelo valor total de R$ 24,00 (vinte e quatro reais).
          Item 21, pelo valor total de R$ 70,00 (setenta reais).
          Item 22, pelo valor total de R$ 200,00 (duzentos reais).
          Item 23, pelo valor total de R$ 155,00 (cento e cinquenta e cinco reais).
          Item 24, pelo valor total de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).
          Item 25, pelo valor total de R$ 464,00 (quatrocentos e sessenta e quatro reais).
          Item 26, pelo valor total de R$ 948,00 (novecentos e quarenta e oito reais).
          Item 27, pelo valor total de R$ 644,00 (seiscentos e quarenta e quatro reais).
          Item 29, pelo valor total de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais).
          Item 30, pelo valor total de R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais).
          Item 31, pelo valor total de R$ 2160,00 (dois mil e cento e sessenta reais).
          Item 32, pelo valor total de R$ 1140,00 (um mil e cento e quarenta reais).
          Item 33, pelo valor total de R$ 2600,00 (dois mil e seiscentos reais).
          Item 34, pelo valor total de R$ 30,00 (trinta reais).
          Item 35, pelo valor total de R$ 43,00 (quarenta e três reais).
          Item 36, pelo valor total de R$ 624,00 (seiscentos e vinte e quatro reais).

Item 37, pelo valor total de R$ 128,50 (cento e vinte e oito reais e cinquenta centavos).
          Item 38, pelo valor total de R$ 572,00 (quinhentos e setenta e dois reais).
          Item 39, pelo valor total de R$ 143,00 (cento e quarenta e três reais).
          Item 40, pelo valor total de R$ 221,00 (duzentos e vinte e um reais).

 Item 41, pelo valor total de R$ 422,50 (quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).
          Item 42, pelo valor total de R$ 2033,00 (dois mil e trinta e três reais).
          Item 43, pelo valor total de R$ 210,00 (duzentos e dez reais).
          Item 44, pelo valor total de R$ 210,00 (duzentos e dez reais).
          Item 45, pelo valor total de R$ 210,00 (duzentos e dez reais).
          Item 46, pelo valor total de R$ 210,00 (duzentos e dez reais).
          Item 47, pelo valor total de R$ 210,00 (duzentos e dez reais).
          Item 48, pelo valor total de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais).
          Item 49, pelo valor total de R$ 107,50 (cento e sete reais e cinquenta centavos).
          Item 50, pelo valor total de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais).
          Item 51, pelo valor total de R$ 269,00 (duzentos e sessenta e nove reais).
          Item 52, pelo valor total de R$ 210,00 (duzentos e dez reais).
          Item 53, pelo valor total de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais).
          Item 54, pelo valor total de R$ 400,00 (quatrocentos reais).
          Item 55, pelo valor total de R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco reais).
          Item 56, pelo valor total de R$ 161,00 (cento e sessenta e um reais).
          Item 57, pelo valor total de R$ 200,00 (duzentos reais).
          Item 59, pelo valor total de R$ 2010,00 (dois mil e dez reais).
          Item 60, pelo valor total de R$ 2200,00 (dois mil e duzentos reais).
          Item 61, pelo valor total de R$ 3300,00 (três mil e trezentos reais).
          Item 62, pelo valor total de R$ 2460,00 (dois mil e quatrocentos e sessenta reais).
          Item 64, pelo valor total de R$ 1312,00 (um mil e trezentos e doze reais).
          Item 65, pelo valor total de R$ 1320,00 (um mil e trezentos e vinte reais).
          Item 66, pelo valor total de R$ 1600,00 (um mil e seiscentos reais).
          Item 67, pelo valor total de R$ 127,50 (cento e vinte e sete reais).
          Item 68, pelo valor total de R$ 70,40 (setenta reais e quarenta centavos).
          Item 71, pelo valor total de R$ 1580,00 (um mil e quinhentos e oitenta reais).
          Item 72, pelo valor total de R$ 75,00 (setenta e cinco reais).
          Item 73, pelo valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).
          Item 74, pelo valor total de R$ 300,00 (trezentos reais).
          Item 75, pelo valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).
          Item 76, pelo valor total de R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais).
          Item 77, pelo valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).
          Item 78, pelo valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).
          Item 80, pelo valor total de R$ 147,00 (cento e quarenta e sete reais).
          Item 81, pelo valor total de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais).
          Item 82, pelo valor total de R$ 66,00 (sessenta e seis reais).
          Item 83, pelo valor total de R$ 255,00 (duzentos e cinquenta e cinco reais).
          Item 84, pelo valor total de R$ 90,00 (noventa reais).
          Item 86, pelo valor total de R$ 57,50 (cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).
          Item 89, pelo valor total de R$ 105,00 (cento e cinco reais).
          Item 90, pelo valor total de R$ 445,00 (quatrocentos e quarenta e cinco reais).
          Item 92, pelo valor total de R$ 264,00 (duzentos e sessenta e quatro reais).
          Item 93, pelo valor total de R$ 264,00 (duzentos e sessenta e quatro reais).
          Item 96, pelo valor total de R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais).
          Item 97, pelo valor total de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais).
          Item 99, pelo valor total de R$ 3185,00 (três mil e centos e oitenta e cinco reais).
          Item 105, pelo valor total de R$ 870,00 (oitocentos e setenta reais).

Item 106, pelo valor total de R$ 3.897,00 (três mil e oitocentos e noventa e sete reais).
          Item 107, pelo valor total de R$ 1.280,00 (um mil e duzentos e oitenta reais).
          Item 108, pelo valor total de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais).
          Item 111, pelo valor total de R$ 50,00 (cinquenta reais).
          Item 112, pelo valor total de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais).
          Item 113, pelo valor total de R$ 100,00 (cem reais).
          Item 114, pelo valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais).
          Item 115, pelo valor total de R$ 140,00 (cento e quarenta reais).
          Item 116, pelo valor total de R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais).
          Item 117, pelo valor total de R$ 90,00 (noventa reais).
          Item 118, pelo valor total de R$ 207,60 (duzentos e sete reais e sessenta centavos).
          Item 119, pelo valor total de R$ 133,50 (cento e trinta e três reais).
          Item 120, pelo valor total de R$ 102,50 (cento e dois reais e cinquenta centavos).
          Item 121, pelo valor total de R$ 396,00 (trezentos e noventa e seis reais).

 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME, para os itens abaixo relacionados:
          Item 28, pelo valor total de R$ 1538,00 (um mil e quinhentos e trinta e oito reais).
          Item 70, pelo valor total de R$ 4720,00 (quatro mil e setecentos e vinte reais).

Item 79, pelo valor total de R$ 169,50 (cento e sessenta e nove reais e cinquenta centavos).
          Item 87, pelo valor total de R$ 1650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta reais).
          Item 88, pelo valor total de R$ 485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco reais).
          Item 95, pelo valor total de R$ 1530,00 (um mil e quinhentos e trinta reais).

Item 109, pelo valor total de R$ 1612,50 (um mil e seiscentos e doze reais e cinquenta centavos).
Item 110, pelo valor total de R$ 2017,50 (dois mil e dezessete reais e cinquenta centavos).

 LUMINUS COMERCIAL ELÉTRICA LTDA - EPP, para os itens abaixo relacionados:
Item 63, pelo valor total de R$ 2542,50 (dois mil e quinhentos e quarenta e dois reais e cinquenta 
centavos).

          Item 69, pelo valor total de R$ 2200,00 (dois mil e duzentos reais).
          Item 85, pelo valor total de R$ 58,00 (cinquenta e oito reais).
          Item 91, pelo valor total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais).
          Item 94, pelo valor total de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).

         Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pela Pregoeira, ADJUDICANDO E 
HOMOLOGANDO o presente processo de Pregão Presencial. 

 Socorro, 25 de janeiro de 2016.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal

FINANÇAS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

JANEIRO A DEZEMBRO 2015 / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

PREF MUNIC ESTANCIA DE SOCORRO

R$ Centavos

MUNICíPIO DE SOCORRO - EXECUTIVO

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

<últimos 12 meses>

INSCRITAS EM RESTOS ALIQUIDADAS
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(B)(A)

37.293.865,14 0,00DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)                                                                       

36.950.509,37 0,00    Pessoal Ativo                                                                                   

343.355,77 0,00    Pessoal Inativo e Pensionistas                                                                  

0,00 0,00    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)   

0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do Art.19 da LRF) (II)                                                

0,00 0,00    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária                                    

0,00 0,00    Decorrentes de Decisão Judicial                                                                 

0,00 0,00    Despesas de Exercícios Anteriores                                                               

0,00 0,00    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados                                                 

    DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)                                                    37.293.865,14 0,00

37.293.865,14DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 78.850.703,25

% DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP SOBRE A RCL (VI) = (IV / V) * 100 =

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 54,00%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,30%

47,30

42.579.379,76

40.450.410,77

FIXAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE REMUNERAÇÃO OU SUBSÍDIO POR LEI ESPECÍFICA E REVISÃO GERAL ANUAL (inciso X, art.
37 da CF)

% da FIXAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE REMUNERAÇÃO OU SUBSÍDIO POR LEI ESPECÍFICA E REVISÃO GERAL ANUAL sobre a
RCL (V)

TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL, deduzido o aumento previsto no inciso X, art. 37 da CF - 47,30% = (IV) - (V)

LIMITE PERMITIDO (art. 71 da LRF) - 10%

0,00

0,00

0,00

7.885.070,33

   ____________________________________
                  Diogo Pereira do Nascimento
                      Secretário de Finanças
                       CRC 1SP256967/O-3

Fonte: SMARapd Informática Ltda

   _____________________________________
                 Tania de Souza Pinto Ferraz
            Responsável pelo Controle Interno
                     CPF 281.022.288-65

   _____________________________________
          André Eduardo Bozola de Souza Pinto
                         Prefeito Municipal
                       CPF 154.646.228-70

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:  a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do
material ou serviço, nos termos do art. 63 da lei 4.320/64;   b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do
exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

MUNICíPIO DE Socorro

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - Anexo II (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "b")

JANEIRO A DEZEMBRO / 2015

PREF MUNIC ESTANCIA DE SOCORRO

R$ Centavos
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

ESPECIFICAÇÃO
Até o 1° Quadrimestre Até o 2° Quadrimestre Até o 3° Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)                                                                         1.008.898,23 497.492,58 773.274,961.008.898,23
    Dívida Mobiliária                                                                               0,00 0,00 0,000,00
    Dívida Contratual                                                                               0,00 0,00 0,000,00
        Dívida Contratual de PPP                                                                    0,00 0,00 0,000,00
        Demais Dívidas Contratuais                                                                  0,00 0,00 0,000,00
    Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive)                                                0,00 0,00 0,000,00
    Operações de Crédito inferiores a 12 meses                                                      0,00 0,00 0,000,00
    Parcelamentos de Dívidas                                                                        0,00 0,00 0,000,00
        De Tributos                                                                                 0,00 0,00 0,000,00
        De Contribuições Sociais                                                                    0,00 0,00 0,000,00
            Previdenciárias                                                                         0,00 0,00 0,000,00
            Demais Contribuições Sociais                                                            0,00 0,00 0,000,00
        Do FGTS                                                                                     0,00 0,00 0,000,00
    Outras Dívidas                                                                                  1.008.898,23 497.492,58 773.274,961.008.898,23
DEDUÇÕES (II)   - teste                                                                              ¹ 23.152.963,94 14.977.526,99 8.923.843,6110.923.169,35
    Ativo Disponível                                                                                19.513.008,15 14.913.092,48 8.923.843,6110.923.169,35
    Haveres Financeiros                                                                             3.639.955,79 64.434,51 0,000,00
    ( - ) Restos a Pagar Processados                                                                0,00 0,00 0,000,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC                                                                    0,00 0,00 0,000,00
    Precatórios anteriores a 5.5.2000                                                               0,00 0,00 0,000,00
    Insuficiência Financeira                                                                        0,00 0,00 0,000,00
    Outras Obrigações                                                                               0,00 0,00 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 73.563.265,38 75.236.867,52 76.954.918,36 78.850.703,25

% da DC sobre a RCL(I/RCL)

% da DCL sobre a RCL(III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO
FEDERAL: 120%

1,37 1,34 0,65 0,98

29,43 18,82 10,34

88.275.918,46 90.284.241,02 92.345.902,03 94.620.843,90

-9.914.271,12 -22.144.065,71 -14.480.034,41 -8.150.568,65

-13,48

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015
ESPECIFICAÇÃO

Até o 1° Quadrimestre Até o 2° Quadrimestre Até o 3° Quadrimestre
SALDO EXERCÍCIO

ANTERIOR

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV)                                                              0,00 0,00 0,000,00
    Passivo Atuarial                                                                                0,00 0,00 0,000,00
    Demais Dívidas                                                                                  0,00 0,00 0,000,00
DEDUÇÕES (V)                                                                                         ¹ 0,00 0,00 0,000,00
    Ativo Disponível                                                                                0,00 0,00 0,000,00
    Haveres Financeiros                                                                             0,00 0,00 0,000,00
    Investimentos                                                                                   0,00 0,00 0,000,00
    ( - ) Restos a Pagar Processados                                                                0,00 0,00 0,000,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC                                                                    0,00 0,00 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) =
(IV - V) 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: SMARapd Informática Ltda
1 Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência

Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um " -" (traço) nessa linha.

   ____________________________________
                  Diogo Pereira do Nascimento
                      Secretário de Finanças
                       CRC 1SP256967/O-3

   _____________________________________
                 Tania de Souza Pinto Ferraz
            Responsável pelo Controle Interno
                     CPF 281.022.288-65

   _____________________________________
          André Eduardo Bozola de Souza Pinto
                         Prefeito Municipal
                       CPF 154.646.228-70
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

MUNICíPIO DE Socorro

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1° - Anexo III

JANEIRO A DEZEMBRO / 2015

PREF MUNIC ESTANCIA DE SOCORRO

R$ Centavos
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

GARANTIAS
Até o 1° Quadrimestre Até o 2° Quadrimestre Até o 3° Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXTERNAS (I)                                                                                        0,00 0,00 0,000,00
    Aval ou Fiança em Operações de Crédito                                                          0,00 0,00 0,000,00
    Outras Garantias nos Termos da LRF                                                              0,00 0,00 0,000,00
INTERNAS (II)                                                                                       0,00 0,00 0,000,00
    Aval ou Fiança em operações de crédito                                                          0,00 0,00 0,000,00
    Outras garantias                                                                                0,00 0,00 0,000,00
TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)                                                     0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS GARANTIAS (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO
FEDERAL: 22%

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

16.183.918,38 16.552.110,85 16.930.082,04 17.347.154,71

73.563.265,38 75.236.867,52 76.954.918,36 78.850.703,25

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015
CONTRAGARANTIAS

Até o 1° Quadrimestre Até o 2° Quadrimestre Até o 3° Quadrimestre
SALDO EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXTERNAS (V)                                                                                        0,00 0,00 0,000,00
    Aval ou Fiança em operações de crédito                                                          0,00 0,00 0,000,00
    Outras Garantias                                                                                0,00 0,00 0,000,00
INTERNAS (VI)                                                                                       0,00 0,00 0,000,00
    Aval ou Fiança em operações de crédito                                                          0,00 0,00 0,000,00
    Outras garantias                                                                                0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00

   ____________________________________
                  Diogo Pereira do Nascimento
                      Secretário de Finanças
                       CRC 1SP256967/O-3

   _____________________________________
                 Tania de Souza Pinto Ferraz
            Responsável pelo Controle Interno
                     CPF 281.022.288-65

   _____________________________________
          André Eduardo Bozola de Souza Pinto
                         Prefeito Municipal
                       CPF 154.646.228-70

Fonte: SMARapd Informática Ltda

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

MUNICíPIO DE Socorro - EXECUTIVO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

JANEIRO A DEZEMBRO / 2015

PREF MUNIC ESTANCIA DE SOCORRO

R$ Centavos

PASSIVOATIVO VALOR VALOR

OBRIGAÇÕES FINANCEIRASDISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA                                            OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS                                                2.688.535,629.324.807,92
    Caixa                                                                 Depósitos                                                         198.730,308.923.843,61
    Bancos                                                                Restos a Pagar Processados                                        0,000,00
        Conta Movimento                                                       Do Exercício                                                  0,000,00
        Contas Vinculadas                                                     De Exercícios Anteriores                                      0,000,00
    Aplicações Financeiras                                                RP Não-processados de Exercícios Anteriores                       0,000,00
    Outras Disponibilidades Financeiras                                   Outras Obrigações Financeiras                                     2.489.805,32400.964,31
        Créditos em Circulação                                                Obrigações a pagar                                            2.489.805,320,00
        Bens e Valores em Circulação                                              Fornecedores                                              1.716.530,36400.964,31
        Valores Pendentes a Curto Prazo                                           Pessoal a Pagar                                           0,000,00

            Encargos Sociais a Recolher                               0,00
            Provisões                                                 0,00
            Obrigações Tributárias                                    0,00
            Precatórios a Pagar                                       773.274,96

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III)
TOTAL

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS (I)

0,00

- 6.636.272,30

9.324.807,92 9.324.807,92TOTAL

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS (II)

SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV) = ( II - III ) 6.636.272,30

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PASSIVOATIVO VALOR VALOR

OBRIGAÇÕES FINANCEIRASDISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DO REGIME PREVIDENCIÁRIO                   OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO                       --
    Caixa                                                                 Depósitos                                                         --
    Bancos                                                                Restos a Pagar Processados                                        --
        Conta Movimento                                                       Do Exercício                                                  --
        Contas Vinculadas                                                     De Exercícios Anteriores                                      --
    Aplicações Financeiras                                                    RP não-processados de Exercícios Anteriores                   --
    Outras Disponibilidades Financeiras                                   Outras Obrigações Financeiras                                     --
        Créditos em Circulação                                                Obrigações a pagar                                            --
        Bens e Valores em Circulação                                              Fornecedores                                              --

            Pessoal a Pagar                                           -
            Encargos Sociais a Recolher                               -
            Provisões                                                 -
            Obrigações Tributárias                                    -
            Precatórios a Pagar                                       -

TOTAL - -
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VII) 0,00

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (V) - -SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VI)

TOTAL

SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VIII) = ( VI - VII ) 0,00

Fonte: SMARapd Informática Ltda Continua (1/2)

   ____________________________________
                  Diogo Pereira do Nascimento
                      Secretário de Finanças
                       CRC 1SP256967/O-3

   _____________________________________
                 Tania de Souza Pinto Ferraz
            Responsável pelo Controle Interno
                     CPF 281.022.288-65

   _____________________________________
          André Eduardo Bozola de Souza Pinto
                         Prefeito Municipal
                       CPF 154.646.228-70
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RESOLUÇÃO COMUC n° 001/2016
Divulga aprovação do calendário anual de 2016 das sessões ordinárias. 

 O Conselho Municipal de Cultura de Socorro - COMUC, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Municipal n° 3314/2009, e alterações.
 Considerando a aprovação do calendário anual de sessões ordinárias ocorrida no dia 19/01/2016:

RESOLVE:
 Art. 1º Divulgar a aprovação do calendário anual de 2016 das sessões ordinárias a serem realizadas 
às 19 horas, no Palácio da Águias - Paço Municipal, localizada à Rua Campos Salles, n° 177, Socorro, Estado de 
São Paulo, nas seguintes datas:

16/02/2016
15/03/2016
19/04/2016
17/05/2016
21/06/2016
19/07/2016
23/08/2016
20/09/2016
18/10/2016
22/11/2016
13/12/2016

 Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
 Socorro, 28 de janeiro de 2016.

Beatriz Minozzi Fischer
Presidente do COMUC

RESOLUÇÃO COMAD n° 001/2016
Divulga aprovação do calendário anual de 2016 das sessões ordinárias. 

 O Conselho Municipal Anti Drogas de Socorro - COMAD, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal n° 3392/10 de 18 de Agosto de 2010;
 Considerando a aprovação do calendário anual de sessões ordinárias ocorrida no dia 
07/01/2016, conforme o disposto no Decreto 3085/12 de 20 de Junho de 2012, artigo 7º:

RESOLVE:
 Art. 1º Divulgar a aprovação do calendário anual de 2016 das sessões ordinárias a serem realiza-
das às 18 horas na Sala dos Conselhos, localizada à Avenida José Maria de Faria, n° 71, Socorro, Estado de São 
Paulo, nas seguintes datas:

28/01/2016
25/02/2016
31/03/2016
28/04/2016
19/05/2016
30/06/2016
28/07/2016
25/08/2016
29/09/2016
27/10/2016
24/11/2016
15/12/2016

 Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
 Socorro, 28 de janeiro de 2016.

José Ilton Bernardes da Rocha
Presidente do COMAD

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO
 A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa 
que na próxima segunda-feira, a partir das 20h, se realizará a Sessão Ordinária de 
1.º de fevereiro de 2016, a qual será transmitida ao vivo pela Rádio Nossa Senhora 
do Socorro 1570 Khz e via internet pelos sites www.radiosocorro.com.br e www.
camarasocorro.sp.gov.br    

 Lauro Aparecido de Toledo – Presidente
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CONSELHOS Três dos cinco premiados pela 
Corporação de Guias Mirins fazem 

estágio pela Prefeitura
Imprensa/Prefeitura

 A Corporação de Guias Mirins de Socorro promoveu a entrega do Prêmio Jovem Destaque 
aos melhores aprendizes do ano de 2015, em cerimônia realizada no último domingo, 24 de janeiro. 
Dos cinco premiados, três compõem o quadro da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro. São eles: 
Camila de Oliveira Tonelli (1º lugar – Ciretran), Rafael Carvelato (4º lugar – Departamento de Tesouraria) 
e Yasmin Aparecida Ribeiro (5º lugar – aprendiz da Associação Comercial de Socorro subsidiada pela 
Prefeitura). Pelo ótimo resultado, o prefeito André Bozola recebeu os parabéns da Corporação de 
Guias Mirins, assim como os demais envolvidos no treinamento e condução dos jovens no ingresso ao 
mercado de trabalho.

 Unidades de Saúde do Município seguem 
Novo Calendário de Vacinação Centro de Saúde Cen-
tral e os Postos ESF dos bairros estão à disposição 
dos munícipes.
 O Calendário Nacional de Vacinação pe-
riodicamente sofre mudanças, justificadas pelaSecre-
taria Nacional de Vigilância em Saúde, através de seus 
informativos oficiais, comoem função de diferentes 
contextos nacionais e de organização de saúde.Em-
bora sejam rotineiras, as mudanças nem sempre são 
observadas pela população, quedeve tomar muito cui-
dado, procurando obter mais informações a respeito. 
 O Calendárioé alterado quando   ocorrem   
modificações   na   situação epidemiológica, mudanças 
nasindicações das vacinas ou incorporação de novas 

 No período da tarde, das 13h às 17h da 
terça- feira (26), sessenta e três merendeiras que 
atendem as crianças da Rede Municipal de Ensino 
do Município de Socorro, e vinte e seis da cidade de 
Pinhalzinho, estiveram reunidas no Auditório do Cen-
tro Administrativo da Prefeitura Municipal da Estância 
de Socorro, participando de treinamento como reci-
clagem de suas atribuições junto a Merenda Escolar.
 O treinamento foi realizado pela empresa 
Nutriplus (*), que mantém convênio com as Prefei-
turas de Socorro e Pinhalzinho, com a participação 
dos nutricionistas, Guilherme Prado, Ester de Lima, 
Renata Artioli e  Karina Bonimani que abordaram   
vários temas inerentes ao contexto, coimo Boas Prá-
ticas e Manipulação dos Alimentos (Contaminação e 
seus riscos), Higiêne pessoal, Uso de uniforme, Hi-
gienização das mãos, Higienização de utensílios, Equi-
pamentos, Hortifrutigranjeiros e sua periodicidade, 
Solução clorada, Higienização e organização da cozi-
nha e estoque, Cronograma de limpeza, Utilização de 
luvas descartáveis, Recebimento e armazenamento de 
mercadorias, Descongelamento de carnes, Preenchi-

Merendeiras da Rede Municipal de Ensino 
participam de treinamento

mento e utilização de etiquetas, Coleta, Identificação 
e Armazenamento de amostras e Cuidados especiais.
 Segundo a nutricionista da Prefeitura so-
corrense, Rosangela Guimarães de Morais Pereira, 
esse encontro se repete a cada seis meses, para que 
haja uma reciclagem nas ações do trabalho desen-
volvido pelas merendeiras. “É necessário que a cada 
período se repitam abordagens anteriores, inclusive 
motivacionais, e que elas possam adquirir novos co-
nhecimentos do setor”, diz.
 O treinamento em forma de palestra 
esclarecedora, ocorreu sob a supervisão da  Coor-
denadora de Contatos da Nutriplus, Bruna Mazuela 
e da Nutricionista Rosangela Guimarães de Morais 
Pereira, da Prefeitura de Socorro, e mais Cristina Ra-
mos que discorreu sob o tema Merendeira Educado-
ra, como parte motivacional (RH de Treinamento do 
Grupo JLJ.
 (*) – Nutriplus Alimentação está no mer-
cado há mais de 30 anos, sendo especializada na ter-
ceirização de alimentação escolar, nutricional e edu-
cação.

Unidades de Saúde do Município seguem 
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vacinas.De acordo com a Vigilância em Saúde da Pre-
feitura Municipal da Estância de Socorro,estão   sendo   
alteradas   as   doses   de   reforço   para   vacinas   
infantis   contra   meningite   epneumonia, além do 
esquema  vacinal da poliomielite  que a  erradicação  
mundial dadoença está próxima. 
 No Brasil o último caso ocorreu em 1989. 
Também foi alterado oesquema de vacina de HPV, 
cuja terceira dose não será mais necessária.
 Em Socorro desde 04 de janeiro de 2016 
essas mudanças estão valendo e os locais devacinação 
estão à disposição dos munícipes: Centro de Saúde 
Central – ESF Santa Cruz– ESF Aparecidinha – ESF 
São Bento – ESF Vila Palmira – ESF Jardim Araújo  e 
ESFOratório.

http://www.radiosocorro.com.br
http://www.camarasocorro.sp.gov.br
http://www.camarasocorro.sp.gov.br
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